[image: ]

TERMO DE REFERÊNCIA
Instalação de Escada Metálica com Sistema de Segurança e Antiqueda em Torre de Caixa d’Água
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de escada metálica fixa, com sistema de proteção e antiqueda, em torre de caixa d’água pertencente ao Departamento de Água e Abastecimento, localizada na RST 153, km 30, Ernestina/RS, incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, testes e atendimento às normas técnicas e de segurança vigentes.
2. JUSTIFICATIVA
A instalação da escada é necessária para garantir acesso seguro à parte superior da torre da caixa d’água, permitindo inspeções, manutenções e operações rotineiras, reduzindo riscos de acidentes de trabalho, atendendo às exigências legais de segurança do trabalho e preservando a integridade física dos servidores e prestadores de serviço.
3. LOCAL DE EXECUÇÃO
Torre da caixa d’água do Departamento de Água e Abastecimento
Endereço: RST 153, km 30 – Ernestina/RS
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
A contratada deverá executar os seguintes serviços:
· Fornecimento e instalação de escada metálica fixa vertical para acesso à torre;
· Escada confeccionada em aço carbono galvanizado a fogo ou material equivalente com resistência à corrosão;
· Instalação de sistema de proteção antiqueda, composto por:
· Linha de vida vertical rígida ou flexível certificada;
· Trava-quedas compatível;
· Instalação de gaiola de proteção, quando exigido pela altura, conforme normas técnicas;
· Fixação da escada na estrutura da torre por meio de suportes metálicos adequados;
· Execução de todos os serviços com fornecimento de mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas e EPIs;
· Limpeza e organização do local após a conclusão dos serviços.



5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS
· Degraus antiderrapantes;
· Largura mínima conforme norma técnica;
· Distância adequada entre degraus;
· Sistema antiqueda certificado;
· Tratamento anticorrosivo adequado para ambiente externo;
· Vida útil compatível com estruturas permanentes;
· Garantia mínima de 12 (doze) meses para materiais e serviços.

6. NORMAS E LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
Os serviços deverão atender, no mínimo, às seguintes normas e legislações:
· NR-06 – Equipamentos de Proteção Individual
· NR-12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos
· NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção
· NR-35 – Trabalho em Altura
· ABNT NBR 14718 – Escadas fixas metálicas
· Demais normas da ABNT e legislações federais, estaduais e municipais aplicáveis.

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
· Responsabilizar-se pela segurança dos trabalhadores durante a execução dos serviços;
· Fornecer e exigir o uso de EPIs adequados;
· Cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho;
· Garantir a qualidade dos materiais e serviços executados;
· Reparar, sem ônus adicional, quaisquer defeitos constatados durante o período de garantia.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo máximo para execução dos serviços será de até 15 (QUINZE) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
9. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a conclusão total dos serviços, mediante vistoria técnica e emissão de termo de recebimento definitivo pelo Departamento de Água e Abastecimento.

OSIEL SILVA
Secretário de serviços urbanos – dep. De águas

[image: ]
image1.jpeg
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL





image2.jpeg
MUNICIPIO (o0 2

Rua Julio dos Santos, 2021 - Centro - CEP: 99140-000 - ERNESTINA - RS w
CNP3J: 92.406.180/0001-24

UNIAO, TRABALHO E TRANSPARENCIA
| ADM 2025-2028 |




